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—— O NOVO TEMPO E AGORA —



      Estado do Rio de Janeiro          

                 Prefeitura Municipal de Seropédica

                 Gabinete do Prefeito

LEI N.º 762 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

	“DISPÕE SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
E PREVENTIVAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO, NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”



LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o programa de medidas socioeducativas e preventivas em toda rede municipal de ensino a fim de doutrinar, sensibilizar e salientar a importância de combater a violência contra o idoso.
Art.2º As medidas socioeducativas a que se refere o art.1º desta Lei serão desenvolvidas por intermédio de palestras, interpretação de peças teatrais, informativos educativos, incentivo à leitura de livros e textos informativos, e exposições de filmes sobre o tema, objetivando a adequada preparação de cidadãos para que saibam tratar melhor, respeitar, entender e lidar, com a pessoa idosa de forma humanitária, imparcial e igualitária.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação.
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Autora: Vereadora Rose Alves
Seropédica-RJ, 05 de agosto de 2022.
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